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LEI Nº. 223/2001, DE 07 DE AGOSTO DE 2.001. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR 
CONVÊNIOS E TERMOS ADITIVOS COM O GOVERNO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, A1RAVÉS DA SECRETARIA DOS 
NEGÓC10S DE ESPORTES E TURISMO" 

Vlaldir Fuster Pinheiro, Prefeito Municipal de Novais, Comarca de 
Catanduva, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, sanciona e 
promulga a seguinte Lei aprovada pela Câmara Municipal de Novais, em sua Sessão 
Ordinária realizada no dia 06 de agosto de 2.001, conforme Autógrafo de Lei Nº. 
o 16/2001. 

Artigo 1°. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
Convênios e Tem10s Aditivos com o Governo do Estado de São Paulo, através da 
Secretaria dos Negócios de Esportes e Turismo e a tomar as providências necessárias à 
sua execução. 

Artigo 2°. - As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão 
atendidas através dos recursos assegurad tação orçamentária - 02. 11 
08462281 13 - Ficha 089 do orçamento 

Artigo 3º. - Esta L · entra em vigor n tlata de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

· cipal, aos 07 do mês de agosto de 2.001. 
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,yyy7 /~ , 1 I (0 l'r~ · -.,µ.:,,,...vz;;"l;I:: 
MARIA RICARDA DOM/ 

Assistente Téc. A ' 

Rua Antônio Blasques Romeiro, 350- CEP 15885-000 fl017-560-1158- FAX:Oll-560-1213 


